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OFÍCIO G.S. nº 2097/2020

 

 

 

Ao

Excelentíssimo Senhor

EVERALDO TEIXEIRA DOURADO JUNIOR

DD. Subsecretário de Assuntos Parlamentares

 

 

 

Senhor Secretário,

 

 

 

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Processo ATL nº 1917/2020), que
encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação Parlamentar n.º
1917 de 2020, de autoria do Deputado Thiago Auricchio, solicitando ao Governo do Estado de
São Paulo, providências necessárias para a aquisição de cabines de desinfecção para instalação
em locais de grande movimento, com o objetivo de auxiliar no enfrentamento da Covid-19.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Controle de Doenças - CCD, órgão técnico
desta Pasta tenho a informar:

 

 A demanda diz respeito à instalação dos chamados "túneis" ou "cabines de desinfecção" em
locais de intenso trânsito de pessoas para suposto auxílio no combate à epidemia de Covid-19.

 

Em razão da pandemia associada à circulação do novo coronavírus, muitas empresas e
instituições vêm desenvolvendo e ofertando novas soluções para prevenção de riscos em relação
à Covid-19, muitas delas sem o devido embasamento técnico e científico.

 

É o caso das cabines de desinfecção, que carecem dos necessários fundamentos em termos de
eficácia e segurança. O Centro de Vigilância Sanitária se manifestou contrário a este tipo de
equipamento nos termos expressos no Comunicado CVS-SAMA/DVST/DITEP nº 13/2020, de
17 de abril último.

 

Muitas outras manifestações técnicas ou normativas, emanadas de instituições de notório
reconhecimento em termos de Saúde Pública, corroboram o posicionamento do CVS sobre a
ineficiência e os riscos do uso de tais equipamentos. A Organização Pan-Americana da
Saúde/Organização Mundial da Saúde (OPAS/OMS), a Health Care Without Harm e a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), dentre outras instituições, se posicionaram contrárias
ao uso das cabines.

 

Há também pronunciamentos do Conselho Federal de Química (CFQ/CRQs) e da Associação
Brasileira das Indústrias de Produtos de Higiene, Limpeza e Saneantes (Abipla) alertando sobre a
inconveniência e os riscos de tais equipamentos.

 

Pelo que se tem notícia, uma das primeiras iniciativas em São Paulo para implantação de
túnel/cabine de desinfecção ocorreu no município de Boituva. A cabine em material inflável, que
pulverizava "ozônio líquido" nas pessoas que acessavam a sede da prefeitura, foi anunciada em
abril e impedida de funcionar em junho por decisão judicial.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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Influenciados pelas notícias da implantação experimental das primeiras cabines em certas
localidades, muitas prefeituras anunciaram a aquisição desses equipamentos no contexto do
enfrentamento da Covid-19. Segundo matérias veiculadas na mídia, Ilhabela, possivelmente
inspirada pela experiência do município vizinho de São Sebastião, informou que alugaria sete
cabines para instalar em locais de uso coletivo; mas, diante da repercussão pública negativa, teria
desistido da aquisição.

 

Em abril, o município de Osasco também divulgou a implantação de uma "tenda de desinfecção"
na saída da estação de trens da CPTM.

 

Pelo que se observa em matérias da imprensa, o Metrô e a CPTM manifestaram intenção de
instalar "cabines de desinfecção" em várias estações de trens. Trata-se, segundo descrição da
empresa Neobrax, de um "Box neutralizador Preventivo" que pulverizará "Digluconato de
Clorexidina, solução hidro alcoólica a 0,2%" nos usuários do sistema de transporte.

 

Assim como outros sanitizantes aprovados pela Anvisa, tal produto é licenciado para usos
específicos/tópicos e não devem ser utilizados para a aspersão direta no público em geral, sob
pena de causar impactos à saúde dos usuários e trabalhadores do sistema de transporte e de
proporcionar ilusória sensação de segurança, como bem demonstra a farta literatura que aqui
apresentamos.

 

Enfim, o Centro de Vigilância Sanitária, desta SES, não recomenda e entende que não devem ser
instaladas no Estado de São Paulo as chamadas "cabines/túneis de desinfecção" nos acessos de
estabelecimentos de grande circulação de público em razão de sua ineficácia e dos possíveis
riscos à saúde da população.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

São Paulo, 31 de julho de 2020.

 

Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário Executivo

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde
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